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Vistos.

Tome por termo a penhora dos direitos aquisitivos do devedor sobre imóvel 

gerador do débito em questão, intimando-se-o pela Imprensa Oficial.

Fica prejudicada a averbação via ARISP online uma vez que o réu deixou de 

levar a registro a escritura definitiva, não constando como proprietário na matrícula do imóvel.

Int.

São Paulo, 11/10/2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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